
 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 001/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ACARI/RN E A EMPRESA POSTO DE COMBUSTÍVEL 

PALHOÇA LTDA, CNPJ Nº 10.790.288/0001-07. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN, estabelecida à Rua Tomaz de Araújo, 

05, CEP. 59.370-000, Acari/RN, inscrita no CGC/CNPJ sob número 

08.539.439/0001-07, neste ato representada por sua presidente, a 

Sra. PALOMA VITÓRIA DA SILVA BARACHO, brasileira, casada, portadora 

da Cédula de Identidade nº 2.359.894 - SSP/RN e inscrita no CPF sob 

o nº 064.511.034-54, residente e domiciliada na Rua Dr. José 

Augusto, 77, Bairro Centro, Acari/RN, CEP: 59370-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL PALHOÇA 

LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.790.288/0001-07, 

sediado(a) na Rua Silvino Bezerra, 194, Centro, Acari/RN, CEP: 

59370-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. JAELSON DANTAS DE MEDEIROS BRITO, inscrito no CPF nº 

027.988.354-45, e de acordo com as formalidades constantes no 

processo administrativo na modalidade de Dispensa de Licitação nº 

004/2024, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 

serviços, com fundamento legal na Lei Federal nº 14.133/21 (com 

suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as 

partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 

especializada em fornecimento parcelado de combustível, tipo 

gasolina comum, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Acari/RN, conforme as especificações constantes do Termo de 

Referência da Dispensa nº 004/2024 e da proposta apresentada pela 

CONTRATADA: 

 

EMPRESA: POSTO DE COMBUSTÍVEL PALHOÇA LTDA 

CNPJ: 10.790.288/0001-07 

ENDEREÇO: RUA SILVINO BEZERRA, 194, CENTRO, ACARI/RN, CEP: 59370-

000 

REPRESENTANTE: JAELSON DANTAS DE MEDEIROS BRITO 

E-MAIL: TEL.: (84) 99625-2585 

ITEM DESCRIÇÃO LITROS 

(ESTIMADO) 

PREÇO 

POR 

LITRO 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 Gasolina Comum 2.000 R$ 5,99 0,5% R$11.920,10 

 

 



 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze meses), com 

início na data de assinatura, conforme estipulado no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente contrato é estimado em R$ 11.920,10 (onze 

mil, novecentos e vinte reais e dez centavos). 

3.2. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o contratado o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer o combustível, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.4. O percentual de desconto incidirá sobre o preço médio mensal 

dos combustíveis da cidade de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 

divulgado pela ANP e será fixo durante toda a vigência contratual. 

3.5. O preço unitário poderá sofrer variação, conforme divulgação de 
preço médio mensal do combustível (gasolina) no município de 

Caicó/RN, publicado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, por conta dos recursos orçamentários 

do exercício de 2024, cuja classificação institucional funcional 

programática é a seguinte: Unidade 01 – Câmara Municipal, Função: 

01 – Legislativa, Subfunção: 031 – Ação Legislativa, Projeto 

Atividade: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal, Natureza da 

despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. Os pagamentos serão realizados à medida que o serviço for 

utilizado, conforme as necessidades da Contratante, mediante 

apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente que deverão vir 

acompanhadas dos seguintes documentos: 

5.1.1.Certidão conjunta de regularidade relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, bem como as contribuições 

sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

5.1.2.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 



 

 

 

 

 

 

de Serviço (FGTS); 

5.1.3.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.1.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através 

da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

5.1.5.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através 

da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

5.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o 

pagamento será efetuado até 10 (dez) dias após o protocolo da 

Fatura pela CONTRATADA, de acordo com a ordem cronológica de 

pagamento. 

5.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 

pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, 

creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar 

explicito o nome e os dados da conta bancária (nº da agência e nº 

da conta bancária, e banco) do fornecedor para que seja efetivado o 

pagamento /crédito. 

5.5. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o combustível na 

totalidade do valor e das quantidades estimados para a contratação, 

realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente 

prestado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência 

contratual. 

6.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência do presente 

contrato o desconto a ser aplicado conforme Proposta Oficial 

vencedora, ou seja, 0,5% (meio) por cento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 



 

 

 

 

 

 

8.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelo Fiscal de 

Contratos da Câmara Municipal de Acari/RN, designado pela Portaria 

nº 002/2024-CMA, o qual deverá atestar o fiel e correto 

fornecimento dos produtos para fins de pagamento. 

8.2. A presença da fiscalização não elide e nem diminui a 

responsabilidade da contratada. 

8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, 

o produto que não esteja de acordo com as exigências. 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 

hábil para adoção das medidas convenientes. 

8.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

8.6. O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra 

o exaurimento dos quantitativos previstos no Termo de Referência, 

considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal 

de Contratos da Câmara Municipal de Acari/RN, designado pela 

Portaria nº 002/2024-CMA, o qual deverá atestar o fiel e correto 

fornecimento dos serviços para fins de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. São responsabilidades da contratante: 

10.1.1. Designar servidor para proceder ao acompanhamento do 

fornecimento. 

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a 

contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições deste processo. 

10.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 

conformidade do serviço com as especificações constantes do 

Aviso da Dispensa nº  004/2024 e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.1.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido 

no Contrato e/ou Empenho, respeitando sempre a Ordem 

Cronológica de Pagamentos. 

10.1.6. Rejeitar o fornecimento que não atendam aos requisitos 

constantes das especificações do Termo de Referência. 



 

 

 

 

 

 

10.1.7. Notificar à Contratada, por escrito e com 

antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débito de 

sua responsabilidade. 

10.2. São responsabilidades da contratada: 

10.2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento, tributos, impostos, encargos, 

taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista e previdenciária. 

10.2.2. Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, 

zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, garantia e 

qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações 

estabelecidas pela Contratante. 

10.2.3. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os 

prazos de execução do fornecimento nos termos acordados, 

executando-os sobre sua inteira responsabilidade. 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa 

de licitação. 

10.2.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de fornecimento que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato. 

10.2.8. Cumprir fielmente todas as obrigações previstas e 

decorrentes do Aviso de Dispensa de Licitação e Termo  de 

Referência que originaram este contrato. 

10.2.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, se for o  caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. O contratado comete infração administrativa quando praticar 

qualquer conduta que se enquadre às hipóteses elencadas no art. 155 

e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. O contratado que incorrer nas infrações previstas no item 

anterior, após o devido processo administrativo, estará sujeito às 

sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência, se der causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 



 

 

 

 

 

 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no caso das hipóteses 

dos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nas 

hipóteses dos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII, todos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida na alínea c deste item, e impedirá o 

responsável  de licitar  ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de  todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

11.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da 
autoridade superior da Câmara Municipal de Acari/RN. 

11.4. A advertência, o impedimento de licitar e contratar e a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

11.5. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as hipóteses elencadas no art. 137 

da Lei Federal nº14.133/2021. 

12.2. A extinção deste Contrato poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes reduzido a termo no 

processo administrativo, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE, na forma do art. 138; e 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.4. A extinção por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 



 

 

 

 

 

 

nº 14.133/2021, as consequências dispostas nos incisos e parágrafos 

do art. 139 da referida Lei.  

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.7. O contratado terá direito à extinção do contrato nas 

hipóteses do art. 137, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e a 

extinção observará as disposições do §3º e do §4º do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

adequadas a este instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO. 

15.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e no Órgão de Publicação Oficial 

de acordo com os recursos a serem empregados, em obediência ao 

disposto no art. 175, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

16.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, 

não resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca 

de Acari/RN, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido 

e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 



 

 

 

 

 

 

Acari/RN, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

______________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:   

 

 

 

1ª: ................................................ 

CPF: 080.165.894-21 

 

 

 

2ª: .............................................… 

CPF: 082.937.564-38 
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